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orçamento vigente e o restante onerar recursos orçamentários 
futuros, se efetivamente consignados valores a esse título.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

Data da Assinatura: 26-03-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento e Retirratificação
Processo Sucen: 427/2017
Contrato: 24/2018
Primeiro Termo de Aditamento e Retirratificação ao contrato 

de fornecimento de nitrogênio líquido para o Laboratório do 
Núcleo de Pesquisa do Serviço Regional 11 - Marília, que entre 
si fazem a Superintendência de Controle de Endemias-Sucen e 
Nitropec Nitrogênio Líquido e Inseminação Artificial Ltda-Me, 
celebrado em 24-04-2017.

Prorrogação: Fica o contrato prorrogado por mais de 12 
meses, a partir de 01-05-2018 até 30-04-2019, nos termos 
contratuais e legais vigentes.

Recursos: O valor total do contrato é de R$ 7.200,00, deven-
do neste exercício, a quantia de R$ 4.800,00 correr por conta do 
Programa de Trabalho – 095511 – Controle de Doenças Trans-
mitidas por Vetores, Fonte: 001.001.141, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.16 – Gás Medicinal – Serviços de Fornecimento, do 
orçamento vigente e o restante onerar recursos orçamentários 
futuros, se efetivamente consignados valores a esse título.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

Data da Assinatura: 26-03-2018.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal 

- 8.666/93, atualizada pela Lei Federal - 8.883/94, indicamos 
a seguir os pagamentos que serão efetuados fora da ordem 
cronológica, que devem ser providenciados de imediato, visando 
assegurar condições de realização dos programas desta Funda-
ção, cujo não cumprimento implicará em prejuízos de ordem 
interna e externa.

UG.091197

PD VALOR

186 R$ 666,00
193 R$ 218.203,50
204 R$ 12.623,34
221 R$ 7.000,00
210 R$ 310.802,07
272 R$ 48.691,90
273 R$ 49.076,20
303 R$ 29.256,88
334 R$ 58.090,67
332 R$ 6.300,00
341 R$ 690,00
353 R$ 10.735,38
354 R$ 20.500,00
376 R$ 1.472,50
377 R$ 3.983,74
380 R$ 1.893,06
394 R$ 41.025,64
395 R$ 52.214,46
396 R$ 52.214,46
381 R$ 12.814,00
385 R$ 188,80
392 R$ 26.416,56
411 R$ 2.352,00
412 R$ 269,70
413 R$ 853,00
408 R$ 388,80
409 R$ 12.473,73
438 R$ 4.702,50

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 Despacho da Gestora de Suprimentos, de 26-3-2018
Face às informações constantes do Processo FPS - 63/2016 

e da manifestação do Jurídico de Suprimentos que acolho e nos 
termos da competência atribuída pela Portaria FPS/ HSP - 02/18, 
autorizo com fundamento no artigo 57, II da Lei - 8.666/93 e 
suas alterações, a prorrogação de prazo contratual por mais 
12 meses a partir de 01-07-2018 do Contrato Administrativo 
- 42/2016, firmado com a empresa Kimenz Equipamentos Ltda 
- EPP, cujo objeto é a prestação dos serviços de manutenção pre-
ventiva, corretiva e calibração em 5 cardioversores da FPSHSP, 
mantendo-se o valor mensal de R$ 1.465,00, totalizando o valor 
de R$ 17.580,00.

 Despacho da Diretora de Administração, de 26-3-2018
Face às informações constantes do Processo FPS - 75/2017 

e da manifestação do Jurídico de Suprimentos que acolho e nos 
termos da competência atribuída pela Portaria FPS/ HSP - 09/11, 
autorizo com fundamento no artigo 57, II da Lei - 8.666/93 e 
suas alterações, a prorrogação de prazo contratual por mais 
12 meses, a partir de 01-06-2018, do Contrato Administrativo 
- 36/2017, firmado com a empresa Scan Médica Instrumentos 
Científicos Eireli cujo objeto é a prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva em 1 analisador de gases - marca 
Radiometer, mantendo-se o valor mensal de R$ 463,78 totali-
zando o valor de R$ 5.565,36.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Comunicado
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo-HCFMUSP
Assunto: Descumprimento Contratual – Penalidade Pecuni-

ária - Processo HCFMUSP - 7773/2011- Contrato HC - 84/2011 
- Prazo de Recurso. Ref: Garantia Contratual. Trata o presente de 
procedimento administrativo para apuração de descumprimento 
contratual, pela não apresentação do Seguro Garantia, em 
razão do 14º Aditivo de Prorrogação de Prazo. A empresa M&S 
Construções e engenharia Ltda, CNPJ: 61.374.492/0001-70, foi 
devidamente notificada a apresentar defesa prévia no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, conforme intimação e Aviso de Recebimen-
to – A.R. recebido pela contratada em 19-12-2017, pelo não 
cumprimento da obrigação legal assumida. Contra a intenção 
da aplicação da penalidade de multa, a empresa se manifestou 
tempestivamente. A Administração, após análise, indeferiu os 
argumentos da defesa prévia. Dado o exposto, aplico a penali-
dade de multa no valor de R$ R$ 99.603,68, nos do artigo 87, da 
Lei Federal 8.666/93 e Resolução SS- 26, de 9-02-90. Fica desde 
já franqueada vista aos autos e concedido o prazo legal para 
interposição de recurso de 5 (cinco) dias úteis a contar do rece-
bimento desta notificação via postal com aviso de recebimento 
(AR). Não havendo interesse da empresa em apresentar recurso 
à multa aplicada, ou sendo ele indeferido, ela deverá promover 
o recolhimento da multa no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, na conta Banco do Brasil S/A, Agência: 01897-X, conta: 
139.723-0, através do depósito identificado que deverá informar 
o CNPJ: 61.448.040/0001-22, número do contrato e número do 
processo de penalidade e, obrigatoriamente encaminhar cópia 
do depósito bancário ao Núcleo Economico e Financeiro – NEF, 
situado na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – 4º Andar – 
Setor Divisão de Finanças – CEP:05403-010 SP/SP. Caso não 
seja realizado o recolhimento da multa no prazo estipulado, o 
processo será encaminhado para que seja procedido o desconto 
por ocasião de pagamentos futuros a serem efetuados à empre-

 Comunicado
Considerando:
As disposições do artigo 5º e do inciso III, do artigo 29 da 

Lei Federal - 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual - 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 da 
Instrução - 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da ordem cronoló-
gica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se a seguir 
as PD´S impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no Cadin Estadual.

090097
Data: 28-03-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090116 2018PD00533 655,50
TOTAL  655,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090190 2018PD00082 127,79
TOTAL  127,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090159 2018PD00464 53,90
TOTAL  53,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090179 2018PD00079 174,01
TOTAL  174,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090159 2018PD00458 73,04
TOTAL  73,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090113 2018PD00605 64,53
TOTAL  64,53

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090149 2018PD00209 2.344,49
TOTAL  2.344,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090131 2018PD00621 693,51
TOTAL  693,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090147 2018PD00304 163,32
TOTAL  163,32

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090183 2018PD00400 541,33
TOTAL  541,33
TOTAL GERAL  4.891,42

 Extrato de Convênio
“Em cumprimento do Decreto - 58.052, de 16-05-2012”
Processo: 001/0001/000985/2018
Convênio: 025/2018
Interessado: Associação Paulista para o Desenvolvimento da 

Medicina – SPDM - CNPJ: 61.699.567/0001-92
Programa: Subvenção
Objeto: Custeio: Folha de pagamento, contratos/serviços 

administrativos, utilidade pública
Valor Total: R$ 8.646.000,00
Quantidade Parcelas: 22
Base Mensal Referência: R$ 393.000,00
Registro Atual: Sani: 2660 / Portal: 2018SES2767
Programa de Trabalho: 6213 - subvenções à entidades 

filantrópicas
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1726/2016
Data da Assinatura: 01-03-2018
Vigência: 31-12-2019
 Extrato de Convênio
“Em cumprimento do Decreto - 58.052, de 16-05-2012”
Processo: 001/0001/000986/2018
Convênio: 026/2018
Interessado: Universidade Federal de São Paulo – Unifesp - 

CNPJ: 60.453.032/0001-74
Interessado: Associação Paulista para o Desenvolvimento da 

Medicina – SPDM - CNPJ: 61.699.567/0001-92
Programa: Subvenção
Objeto: Custeio do Centro de Atendimento Integrado em 

Saúde Mental - Caism
Valor Total: R$ 13.860.000,00
Quantidade Parcelas: 22
Base Mensal Referência: R$ 630.000,00
Registro Atual: Sani: 2661 / Portal: 2018SES2766
Programa de Trabalho: 6213 - Subvenções à Entidades 

Filantrópicas
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1726/2016
Data da Assinatura: 01-03-2018
Vigência: 31-12-2019

 SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS

 Despacho da Responsável pela Chefia de Gabinete, 
de 26-3-2018

Processo Sucen: 857/2014
Assunto: Notificação
Notificamos a empresa Guarda de Elite Segurança e Vigilân-

cia Ltda - EPP, CNPJ 17.570.705/0001-47, tendo em vista o que 
consta dos autos e destacado o Parecer da Procuradoria Jurídica 
- 407/2017, às fls. 41 e 42, e decorrido o prazo para apresen-
tação de defesa prévia, a mesma não se manifestou, aplico à 
empresa, a rescisão do contrato, a pena de suspensão temporá-
ria em contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 
anos e multa de 30% sobre o valor dos serviços não efetuados 
ou da obrigação não cumprida, com fundamento no artigo 87, 
Inciso III, da Lei Federal - 8.666/93 e alterações posteriores. Fica 
aberta à empresa o prazo de 5 dias úteis a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado ou da data do recebimento desta, 
para apresentação de seu Recurso, ficando a referida empresa 
sujeita às penalidades previstas.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES
 Extrato de Termo de Aditamento e Retirratificação
Processo Sucen: 361/2016
Contrato: 23/2018
4º Termo de Aditamento e Retirratificação ao contrato de 

prestação de serviços de vigilância eletrônica no âmbito do 
prédio situado na Av. Américo de Carvalho, 882, em Sorocaba, 
do SR 04 Sorocaba, que entre si fazem a Superintendência de 
Controle de Endemias-Sucen e R.C.A. Sistemas de Segurança 
Ltda-Me, celebrado em 28-03-2016.

Prorrogação: Fica o contrato prorrogado por mais de 12 
meses, a partir de 08-04-2018 até 07-04-2019, nos termos 
contratuais e legais vigentes.

Recursos: O valor total do contrato é de R$ 3.600,00, deven-
do neste exercício, a quantia de R$ 2.700,00 correr por conta do 
Programa de Trabalho – 10.305.0914.4839.0000 – Controle de 
Doenças Transmitidas por Vetores, Fonte: 001.001.141, Elemen-
to de Despesa: 3.3.90.39–Outros Serviços de Terceiros P.J. do 

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090138 2018PD00521 1.072,21
090138 2018PD00522 143,92
090138 2018PD00523 333,08
090138 2018PD00524 379,32
090138 2018PD00525 333,06
090138 2018PD00526 259,06
090138 2018PD00527 166,53
090138 2018PD00528 166,53
090138 2018PD00529 166,53
TOTAL  3.020,24

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090139 2018PD00497 83,27
090139 2018PD00498 366,99
090139 2018PD00499 359,79
090139 2018PD00501 333,08
TOTAL  1.143,13

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090143 2018PD00787 64,76
TOTAL  64,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090154 2018PD00460 2.000,00
TOTAL  2.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090161 2018PD00420 1.000,00
TOTAL  1.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090169 2018PD00249 3.000,00
TOTAL  3.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090177 2018PD00567 254,10
090177 2018PD00568 254,20
TOTAL  508,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090188 2018PD00163 71,96
TOTAL  71,96

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090191 2018PD00691 71,96
090191 2018PD00692 71,96
090191 2018PD00693 1.593,17
TOTAL  1.737,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090200 2018PD00069 539,70
TOTAL  539,70
TOTAL GERAL  41.656,41

 Comunicado
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993 e 

Instrução - 02/95 Item II e Aditamento - 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar o não pagamento por tratar-
-se de problemas nas PDS, tal quebra de ordem cronológica se 
justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas 
abaixo discriminadas são fundamentais para as unidades de 
saúde desta Secretaria:

PDS Bec a serem pagas
090097
Data: 28-03-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090162 2018PD00184 888,70
TOTAL  888,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090175 2018PD00249 2.640,00
TOTAL  2.640,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090187 2018PD00082 48,00
TOTAL  48,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090200 2018PD00041 759,00
090200 2018PD00043 148,98
TOTAL  907,98
TOTAL GERAL  4.484,68

 Comunicado
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993 e 

Instrução - 02/95 Item II e Aditamento - 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar o não pagamento por tratar-
-se de problemas nas PDS, tal quebra de ordem cronológica se 
justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas 
abaixo discriminadas são fundamentais para as unidades de 
saúde desta Secretaria:

PDS a serem pagas
090097
Data: 28-03-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090113 2018PD00605 64,53
TOTAL  64,53

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090131 2018PD00621 693,51
TOTAL  693,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090147 2018PD00304 163,32
TOTAL  163,32

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090149 2018PD00209 2.344,49
090149 2018PD00240 32.298,16
090149 2018PD00241 8.498,87
TOTAL  43.141,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090159 2018PD00458 73,04
090159 2018PD00464 53,90
TOTAL  126,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090169 2018PD00235 132,82
TOTAL  132,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090175 2018PD00296 307.426,40
TOTAL  307.426,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090179 2018PD00079 174,01
090179 2018PD00087 471,83
TOTAL  645,84

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090183 2018PD00400 541,33
TOTAL  541,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090191 2018PD00696 4.117,20
090191 2018PD00697 369,60
090191 2018PD00698 379,86
TOTAL  4.866,66
TOTAL GERAL  357.802,87

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores a seguir relacionados, que 

está à disposição para retirada no Núcleo de Finanças, Supri-
mentos e Gestão de Contratos - DRS – XV, situado na Avenida Dr. 
Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São 
José do Rio Preto - SP, a respectiva Nota de Empenho, que deverá 
ser retirada no prazo de 5 dias corridos, sob pena de decair do 
direito à contratação e caracterizar o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas:

PROCESSO NOTA DE  EMPRESA
 EMPENHO

001.0215.002928/17 2018NE01207 D-Hosp Distribuidora Exp e Imp Ltda
001.0215.002928/17 2018NE01208 Sanofi Aventis Farmaceutica Ltda
001.0215.002928/17 2018NE01209 Atons do Brasil Distrib. Imp. e Exp. Lt
001.0215.002682/17 2018NE01212 Nutriport Comercial Ltda
001.0215.003348/17 2018NE01214 Anulação-Sanofi Aventis Comercial e Logistica Lt
001.0215.000778/17 2018NE01219 Interlab Farmaceutica Ltda
001.0215.001133/17 2018NE01220 Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica
001.0215.003494/17 2018NE01221 Sanofi Aventis Farmaceutica Ltda
001.0215.000001/18 2018NE01222 M.E.G. Alimentos e Nutrição Ltda
001.0215.001171/17 2018NE01223 Abbvie Farmacêutica Ltda
001.0215.003701/17 2018NE01224 Comercial 3 Albe Ltda
001.0215.004170/17 2018NE01225 Comercial 3 Albe Ltda
001.0215.002343/17 2018NE01226 Medtronic Comercial Ltda
001.0215.000003/18 2018NE01227 Comercial 3 Albe Ltda
001.0215.003609/17 2018NE01228 Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica
001.0215.004169/17 2018NE01229 Nutriport Comercial Ltda
001.0215.003474/17 2018NE01231 Novartis Biociencias S/A
001.0215.003474/17 2018NE01232 Profarma SPecialty S/A
001.0215.003686/17 2018NE01234 Amgen Biotecnologia do Brasil Ltda
001.0215.003686/17 2018NE01235 Interlab Farmaceutica Ltda
001.0215.003446/17 2018NE01236 Janssen Cilag Farmaceutica Ltda.
001.0215.003446/17 2018NE01237 Dupatri Hospitalar Comercio Imp. e Expor
001.0215.003446/17 2018NE01238 Sanofi Aventis Farmaceutica Ltda
001.0215.003446/17 2018NE01239 Laboratorios Pfizer Ltda.
001.0215.003446/17 2018NE01240 Cristalia Produtos Quim. e Farmaceutico
001.0215.003446/17 2018NE01241 Portal Ltda
001.0215.003446/17 2018NE01242 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda
001.0215.003446/17 2018NE01243 Expressa Distribuidora de Medicamentos
001.0215.003446/17 2018NE01244 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda
001.0215.004175/17 2018NE01245 M.E.G. Alimentos e Nutrição Ltda.
001.0215.002101/17 2018NE01246 Abbvie Farmacêutica Ltda
001.0215.003348/17 2018NE01253 Sanofi Aventis Comercial e Logistica Lt
001.0215.004137/17 2018NE01254 Mogami Importacao e Exportacao Ltda
001.0215.002915/17 2018NE01255 Ortopedia Arico Ltda –Me
001.0215.003611/17 2018NE01256 Produtos Roche Quimicos e Farmaceuticos
001.0215.003611/17 2018NE01257 Accord Farmaceutica Ltda
001.0215.003607/17 2018NE01258 Produtos Roche Quimicos e Farmaceuticos
001.0215.003617/17 2017NE01259 Dupatri Hospitalar Comercio Imp. e Expor
001.0215.003444/17 2017NE01260 Expressa Distribuidora de Medicamentos
001.0215.003616/17 2017NE01261 Novartis Biociencias S/A
001.0215.003616/17 2017NE01262 Majela Medicamentos Ltda
001.0215.003616/17 2017NE01263 Amgen Biotecnologia do Brasil Ltda
001.0215.003616/17 2017NE01264 Produtos Roche Quimicos e Farmaceuticos
001.0215.001508/17 2017NE01271 CM Hospitalar S/A
001.0215.004345/17 2017NE01272 CM Hospitalar S/A

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 Comunicado
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993 e 

Instrução - 02/95 Item II e Aditamento - 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar o não pagamento por tratar-
-se de problemas nas PDS, tal quebra de ordem cronológica se 
justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas 
abaixo discriminadas são fundamentais para as unidades de 
saúde desta Secretaria:

PDS a serem pagas
090097
Data: 28-03-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090112 2018PD00114 107,94
090112 2018PD00115 393,21
090112 2018PD00116 277,56
090112 2018PD00117 832,68
090112 2018PD00118 231,30
090112 2018PD00119 277,56
090112 2018PD00120 75,54
090112 2018PD00121 1.115,86
090112 2018PD00122 198,90
TOTAL  3.510,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090115 2018PD00567 582,87
090115 2018PD00568 53,97
090115 2018PD00569 1.148,00
090115 2018PD00570 582,87
090115 2018PD00571 582,87
090115 2018PD00572 582,87
090115 2018PD00573 999,21
090115 2018PD00574 166,53
090115 2018PD00575 582,87
090115 2018PD00576 582,87
090115 2018PD00577 999,21
090115 2018PD00578 999,21
TOTAL  7.863,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090116 2018PD00533 655,50
TOTAL  655,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090117 2018PD00509 500,00
090117 2018PD00510 700,00
090117 2018PD00511 1.000,00
TOTAL  2.200,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090121 2018PD00707 529,92
090121 2018PD00712 289,00
TOTAL  818,92

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090125 2018PD00259 1.533,40
TOTAL  1.533,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090127 2018PD01154 590,73
090127 2018PD01155 2.062,80
090127 2018PD01156 980,70
090127 2018PD01157 770,40
090127 2018PD01158 168,00
090127 2018PD01159 1.498,60
090127 2018PD01160 142,80
090127 2018PD01162 3.600,00
090127 2018PD01163 629,22
090127 2018PD01164 46,26
TOTAL  10.489,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090131 2018PD00663 1.500,00
TOTAL  1.500,00
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